
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3 I .5?0. DE I 2 DE JULHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4O.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM EXECUÇÃO DE COBERTURA DE

ACESSO EM ESTRUTURA METÁLICA PARA UNIDADES ESCOLARES - EMENDA PARLAMENTAR N.

2022.034.39730. PROCESSO 8.089-9/2021 E PROCESSO SEI: 18163/2021. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÂ,O 1 . 146 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM EXECUÇAO DE COBERTURA DE

ACESSO EM ESTRUTURA METÁLICA PARA L]NIDADES ESCOLARES - EMENDA PARLAMENTAR N,

2022.034.39730. PROCESSO 8.089-912021 E PROCESSO SEI: 18163/2021. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃ,O I.148 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA:

ART. 1. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 827.836,00 (OITOCENTOS E VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E

TRTNTA E SErS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

I 3.O I . I2.36I .O I 96.1546 CONSTRUCÃO E AMPLIACÄO OOS PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO FUI'

4.4.90.5I,00 OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

R$ 4l 3.91 8,00

I 3.O I . I2.365.0I 95.1547 CONSTRUCÄO E AMPLIACÄO DOS PRÉDIOS ESCOLARES DA EDUCACÃO

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES
OOOO PROPRIA

R$ 41 3.91 8,00

TOTAL....R$ 827.836,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l',FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 l. I 2.36 1.0 I 96.277 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4.g0.39,00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

Rs 413.918.00

l 3.01. I 2.365.0 I 95.27 89

4.4.t)0.39.00
0000

EDUCACÃO TNFANTIL ]I: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 413,918.00

b
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PREFETTuRADo MUNIcÍplo on ¡unnmÍ

Decreto N. 31.57012022

TOTAL....R$ 827.836,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM NADATA sueeueuceçÃo.

LUIZ ARANTES MACHADO

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cpsrÀo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIpTo DE JLTNDIAI, Ao(s) DozE DrA(s) Do tr¡Ês ns ruLHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E DoIs

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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